
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Caratinga – MG 

 
 

Caratinga, 05  de setembro de 2017– Diário Oficial Eletrônico  –  ANO I | Nº 1944  –   Portaria nº 088 de 05/09/2017

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

Travessa Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro, Caratinga-MG 

PORTARIA Nº 088/2017. 
 

“Dispõe sobre a designação de Comissão de Seleção nos termos 
da Lei Federal Nº 13.019/14, e dá outras providências.” 

 
O prefeito municipal de Caratinga-MG, Welington Moreira de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 44, inciso XV, da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica designada Comissão de Seleção com atribuição para processamento e julgamento de celebração de 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, nos termos do Art. 2º, Inciso I, Alínea da Lei 
Federal Nº 13.019/2014, tendo como objeto o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 
serviços de saúde, na UPA – Unidade de Pronto Atendimento localizada na sede do Município de Caratinga-
MG, para o fim que se destina a unidade de saúde. 
 
Parágrafo Único: A Comissão de Seleção será constituída pelos seguintes funcionários efetivos do Município de 
Caratinga, pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

a) Renato Agostinho do Nascimento, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário, Matrícula: 32905. 
b) Artur Afonso Santana, ocupante do cardo de Chefe da Seção de Controle de Endemias, Matrícula: 

164160. 
c) José Carlos Damasceno, ocupante do cargo de Assessor do Executivo, Matrícula: 94.919. 

 
Art. 2º - As decisões da Comissão de Seleção serão tomadas com a participação do Secretário Municipal de 
Saúde, e formalizadas mediante a lavratura de atas deliberativas. 
 
Art. 3º - A Portaria terá vigência enquanto perdurarem a vigência do termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação, e suas consequentes prorrogações.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Caratinga-MG, 05 de setembro de 2017. 
 

 
Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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